PROJETO DE LEI Nº 038/26, DE 26 DE MAIO DE 2026.

[bookmark: __DdeLink__233_2973558153]Dispõe sobre a concessão de patrocínio para a realização de evento beneficente promovido pela APAE-Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Alpestre.

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder, a título de patrocínio, até o valor de R$25.000,00 (vinte e cinco mil reais) para realização, no dia 04 de julho de 2026, do evento beneficente promovido pela APAE-Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Alpestre, CNPJ 02.836.517/0001-40, entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, com sede nesta cidade de Alpestre/RS.
§ 1º Para a obtenção do patrocínio, o patrocinado deverá apresentar Proposta de Patrocínio que deverá ser aprovada pelo Município.
§ 2º Os recursos serão repassados em conta bancária específica para o patrocínio, ficando o patrocinado obrigado a prestar de contas dos recursos recebidos no prazo de 60 (sessenta) dias após o evento.

Art. 2º Para a prestação de contas o patrocinado deverá apresentar, no mínimo, os seguintes documentos:
I - Ofício de encaminhamento da prestação de contas dirigido ao Prefeito;
II - Relatório de Execução Físico Financeiro;
III - Demonstrativo de Execução de Receita e Despesa;
IV - Relação de Pagamentos Efetuados;                                                                                                                                             
V - Relação de bens adquiridos, produzidos ou transformados, se houver;
VI - Conciliação bancária, caso haja movimentação não compensada e não demonstrada no extrato bancário;	
VII - cópia do extrato bancário da conta específica mantida pelo contratado, evidenciando no mínimo, o ingresso e a saída dos recursos e também os rendimentos das aplicações financeiras;
VIII - Cópia das transferências eletrônicas, ordens bancárias ou cheques nominais, vinculadas às despesas comprovadas, bem como de seus respectivos orçamentos, sendo tudo apresentado em ordem cronológica de acordo com a relação de pagamentos;
IX - Original ou cópias reprográficas dos comprovantes das despesas realizadas a seguir descritos:
a) Notas fiscais ou comprovantes equivalentes (emitidos em nome do Patrocinado, sem rasuras, contendo endereço, CNPJ, valor, dados do fornecedor, descrição do produto ou serviço, com data dentro do período de concessão do patrocínio e realização do evento final, anexando documentos que comprovem a efetiva realização da despesa;
b) Relação de trabalhadores com respectivos comprovantes de recolhimento das retenções de tributos e contribuições sociais nas contratações diretas ou de serviços de terceiros (pessoa física ou jurídica), se houver;
c) Comprovante, quando houver, de devolução de saldo remanescente ao erário municipal.
X - Parecer do Conselho Fiscal;                                                                                                 
XI - Apresentação, objetivando atestar a realização integral do evento e o cumprimento de todas as contrapartidas estipuladas, dos seguintes documentos: 
a) clipping das matérias que veicularam o evento;
b) exemplar de cada produto gerado, se houver;
c) mínimo de 10 (dez) fotos impressas do evento registrando o seu andamento até a sua conclusão, com a descrição das imagens; e
XII - Apresentar comprovante de aplicação de recursos próprios de, no mínimo, 5% (cinco por cento) do valor despendido pelo município, em equipamentos ou em materiais para manutenção da sede da entidade. 
§ 1º Os documentos em que são exigidos seus originais, poderão ser substituídos por cópias autenticadas por cartório ou por conferência de servidor público confirmando que “conferem com os originais”.
§ 2º Todos os documentos deverão ser assinados pelo seu representante legal e o responsável financeiro, com a descrição das receitas e despesas efetivamente realizadas.

Art. 3º Para a cobertura das despesas da presente Lei servirão de fonte os recursos da seguinte dotação orçamentária da lei de meios vigente:
Órgão: 09 - Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desp. e Turismo
Unidade: 04 -  Recursos não Computáveis
Proj. Ativ: 2079 - MANUT. DESP. OPERACIONAIS SMECDT - NÃO COMPUTÁVEIS
RV: 01 - Recursos Livres
Elem. Despesa: 3350.43.00.00.00.00 - Subvenções Sociais

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

[bookmark: _GoBack]Gabinete do Prefeito de Alpestre, aos 26 dias do mês de maio do ano de 2026.



RUDIMAR ARGENTON
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Senhora Presidente                                                                                                              

Senhores Vereadores

O presente Projeto de Lei que ora apresentamos para vossa apreciação visa buscar autorização para o Poder Executivo Municipal conceder patrocínio, no valor de até R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), à APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Alpestre/RS, entidade civil sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob nº 02.836.517/0001-40, para a realização de evento beneficente programado para o dia 04 de julho de 2026.
A APAE de Alpestre desenvolve relevante trabalho social em nosso Município, prestando atendimento especializado às pessoas com deficiência intelectual e múltipla, além de apoio às suas famílias, promovendo inclusão social, educação especializada, assistência e melhoria da qualidade de vida dos seus usuários.
O evento beneficente possui caráter comunitário e solidário, objetivando a arrecadação de recursos para manutenção das atividades desenvolvidas pela entidade, contribuindo diretamente para a continuidade dos serviços prestados à população alpestrense. A participação do Município, por meio do presente patrocínio, representa importante incentivo às ações sociais promovidas por instituições que desempenham atividades de reconhecido interesse público.
O Projeto estabelece critérios objetivos para concessão e utilização dos recursos públicos, exigindo a apresentação prévia de proposta de patrocínio, movimentação financeira em conta bancária específica e rigorosa prestação de contas, observando os princípios da legalidade, transparência, moralidade e eficiência na aplicação dos recursos públicos.
Além disso, a proposição prevê a obrigatoriedade de contrapartida da entidade beneficiada, mediante aplicação de recursos próprios em equipamentos ou materiais destinados à manutenção de sua sede, fortalecendo ainda mais a estrutura de atendimento oferecida pela instituição.
Diante da relevância social da iniciativa e do importante trabalho desenvolvido pela APAE de Alpestre, contamos com a aprovação unanime do presente Projeto de Lei.
Atenciosamente,


RUDIMAR ARGENTON
Prefeito Municipal
